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INDICAÇÃO 
N° 412/2019 
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Considerando que o prédio da Mere;J~ 

urgente de reparos e manutenção; 

Considerando que referido prédio encontra-se inadequado para o 
manuseio da alimentação. 

Considerando que a Municipalidade possui em seu quadro de servidores 
pintores e pedreiros que podem realizar o serviço externo sem a necessidade da contratação de 
serviço terceirizado; 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Murucipal, pelos meios 
regimentais, verifique possibiHdade de ordenar reparos e manutenção do prédio da Merenda 
Escolar de Pirassununga localizado na Rua Joaquim Conceição, Centro. 

Sala das Sessões, 29 de julho de 2019. 
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